
PORTARIA N° 01/2024

O Diretor Presidente do Instituto Odeon, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas no Estatuto Social e nos termos do Código de Conduta e Ética desta
entidade e,

Resolve:

Art. 1° - Nomear os membros citados abaixo para compor o Comitê de Ética e
Compliance do Instituto Odeon:

Luiz Custodio da Silva Junior - Coordenador Adm. Financeiro
Amara Rodovalho Moreira - Coordenadora de Exposições e Programação
Cultural
Leandro Machado - Analista Administrativo e Financeiro.

Art. 2° - O presente Comitê tem como função apurar e julgar denúncia encaminhada
pela Ouvidoria do Estado de São Paulo, Protocolo nº 1856231

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

São Paulo, 15 de março de 2024.

_______________________
Carlos Gradim

Diretor Presidente
Instituto Odeon


